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EDITAL n. 145/2021/Junta Eleitoral 

 
Homologa as chapas inscritas para eleições para os cargos de 
Coordenador(a) e Coordenador(a) Adjunto(a) dos Cursos de 
graduação em  Enfermagem, Fisioterapia e Geografia e 
complementa as regras para a realização das eleições 
estabelecidas pelo Edital n. 120/2021 

 
A Junta Eleitoral nomeada pela Portaria n. 68/2018/PROACAD tornam públicas as chapas homologadas para os 
aos cargos de Coordenador(a) e Coordenador(a) Adjunto(a) dos Cursos de graduação com eleições previstas 
para 2021/a e complementa as regras para a realização das eleições estabelecidas pelo Edital n. 120/2021. 
 
1 DAS CHAPAS HOMOLOGADAS 
 

CURSO DE ENFERMAGEM  
Chapa 1  
Coordenadora: PAULA IOPPI ZUGNO 
Coordenadora Adjunta: IONÁ VIEIRA BEZ BIROLO 
 
CURSO DE FISIOTERAPIA  
Chapa 1  
Coordenadora: ARIETE INÊS MINETTO 
Coordenador Adjunto: EDUARDO GHISI VICTOR 
 
CURSO DE GEOGRAFIA 
Chapa 1  
Coordenadora: YASMINE DE MOURA DA CUNHA 
Coordenadora Adjunta: ANDRÉA RABELO MARCELINO 
 
2 COMPLEMENTAÇÃO DAS REGRAS PARA O PROCESSO ELEITORAL  
 

2.1 As eleições, considerando o momento de excepcionalidade imposto pela pandemia (COVID-19), ocorrerão de 
forma Online.  

2.1.1 O eleitor poderá votar via computador, celular ou tablet, mediante login e senha autorizados e 
disponibilizados pela Junta Eleitoral.  

2.2  Os trabalhos de votação serão conduzidos pela Junta Eleitoral que acompanhará todo processo de eleição e 
realizará todas as ações necessárias para cumprimento das atividades relativas à organização das eleições.  

2.3  Além das regras de Campanha estabelecidas no Edital n. 120/2020, acrescenta-se os seguintes itens:  

a) A campanha eleitoral deverá privilegiar o debate e a apresentação de propostas de gestão, por meio de 
01 (uma) reunião via Google Meet, mediante solicitação e autorização da coordenação do curso, 
pautando-se pelo respeito mútuo e pelo atendimento às regras institucionais.  

b) A fixação de quaisquer materiais de propaganda eleitoral nos ambientes da Universidade, será permitida 
apenas nos murais das salas de aula de funcionamento do Curso, dos laboratórios e da Coordenação do 
mesmo.  

Criciúma, 27 de abril de 2021. 
 

 

 

PROF. EDISON UGGIONI 
PRESIDENTE JE 

PROF.ª CARMEM FURLANETTO 
VICE-PRESIDENTE JE 

 
CARLA CRISTINA CASAGRANDE MONTEIRO 

1ª SECRETÁRIA 
ANA PAULA LOCATELLI 

2ª SECRETÁRIA 


